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LEI MUNICIPAL N° 1.999 DE 26 DE MAIO DE 2009.

Dispõe sobre a reparação salarial dos Servidores
do Magistério Público do Município de Valença-
Bahia, Quadro Permanente, Niveis 11e 111.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reparar os
salários dos Professores Níveis /I e 11/ do Ensino Público Municipal, no mesmo índice
concedido aos Professores do Nível I, do Quadro Permanente deste Município.

Art. 2° - A equiparação salaríal concedído aos Professores do
Nível I do Quadro Permanente deste Município, foi de 12 % (doze por cento).

AIt. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícação,
revogadas as dísposíções em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 03 de
junho de 2009 .
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